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- planejar, coordenar, promover, fiscAlivir e executar, diretamente ou mediante
convénios, a implantação física dos centros de atenção integral a crianças e adolescentes, bem como
fixar normas para sua manutenção;

III - coordenar e apoiar a operacionalizaçáo dos centros de atenção integral a crianças e
adolescentes, controlando e supervisionando a qualidade dos serviços prestados nos mesmos, assim
como fixar as normas para seu funcionamento;

IV - promover a capacitação dos recursos humanos envolvidos na operacionalização da
atenção integral a crianças e adolescentes, mediante o apoio à realização, diretamente ou por intermédio
de convénios, de programas de treinamento e de estudos e pesquisas voltados para o desenvolvimento
tecnológico da atenção integral;

V - articular-se com órgãos e agentes do Poder Público, no âmbito federal, estadual e
municipal, com empresas privadas e organizações não-governamentais envolvidos nos programas de
atenção integral a crianças e adolescentes.

Art. 3° A Secretaria Nacional de Projetos Educacionais Especiais tem a seguinte
estrutura hisica:

I - Gabinete;
11- Departamento de Infra-Estrutura;

III- Departamento de Operações;

IV - Departamento de Desenvolvimento Tecnológico;

V - Coordenação de Apoio Logístico;

VI - Coordenação de Apoio Técnico.

Art. 4° Ficam criados os cargos em comissão e funções gratificadas constantes do Anexo
desta Medida Provisória, sendo transferidos e transformados aqueles existentes na Secretaria-Geral da
Presidèricia da República, destinados ao Projeto Minha Gente.

Art. 50 A unidade gestora específica do Projeto Minha Gente fica transferida, da
Presidéncia da República, para a Secretaria de Administração Geral do Ministério da Educação..

Art. 60 O Poder Executivo disporá, no prazo de trinta dias, contados da data da
publicação desta Medida Provisória, sobre a organização e o funcionamento da Secretaria Nacional de
Projetos Educacionais Especiais.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de outubro	 de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

ITAMAR FRANCO
Murilio de Avellar Hingel

ANEXO

A) QUADRO DEMONSTRATIVO Dl CARGOS EM CONFISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS,
CRIADOS NA SECRETARIA NACIONAL DE PROJETOS EDUCACIONAIS ESPECIAIS:

B) CARGOS EM COMISSÃO TRANSFERIDOS DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA:

UNIDADE	 QUANT.	 CARGO	 DAS

PROJETO MINI-IA GENTE
	

12	 Gerente de Projeto	 101.2
4	 Assessor
	

102.2
3	 Assessor	 102.3
6	 Chefe de Serviço
	

101.1
11111.11.11111.,	

Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
NO EXERCICIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 643, de 07 de outubro de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional de autOgrafos
do_projeto de lei que, sancionado, transformou-se na Lei Tf 8.471, de 07 de outubro de

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

Parecer
No JCF-01, de 07 de outubro de 1992. "De acordo. 7.10.92". Processo
nQ 00610.002172/91 encaminhado à Secretaria Geral da Presidência da
República).

PROCESSO Ne 00610.002172/91
ASSUNTO : Servidores requisitados para o INSTITUTO DE P ESQUISA ECONOPI-

CA A P LICADA - TOCA.	 Requerimento	 para revisão	 do Parecer
DRH/sar/214/90,	 a fim de que sejam aceitas as opções que di-
tos servidores pretendem fazer	 pelo Quadro	 de	 P essoal do
I P EA, uma vez aposentados pelos órgãos de origem.

PARECER N9 JCP-01

HOMOLOGOeSUB'SCREVO, para os fins e efeitos
do artigo 24 do Decreto no 92 889, de 7 de julho de 1 986, o anexo Pa-
recer da lavra do eminente Consultor da República, Doutor RAYMUNDO NO-
NATO BOTELHO DE NORONHA.

UNIDADE QUANT. CARGO/FUNÇÃO DAS/FG
2.	 O parecer ora adotado examina, em profundidade,	 a natureza e
os limites da relação jurídico-funcional que se estabelecera entre ser-
vidores requisitados (no caso, do Governo do Distrito Federal e do Ins-
tituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS) e
o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,	 exatamente	 o	 tema
central do pedido de revisão do Parecer DRH/SAF/N e 214/90.

Secretário Nacional 101.6

GABINETE 1 Chefe 101.4
5
2

Assessor
Chefe

102.4
101.2

3.	 Quanto ao aspecto secundário -- relativo à estabilidade, afi-
gura-se	 apropriado	 incluir, entre os fundamentos aduzidos, a absoluta

10 FG-1 excepcionalidade de que se reveste a norma do art. 19 do Ato das Dispo-
/2 FG-2 sições Constitucionais TransitOrias, nos precisos termos da 	 orientação
15 FG-3 da Consultoria Geral da República, firmada no Parecer n2 SR-84, verbis:

DEPARTAMENTO DE
INFRA-ESTRUTURA 1 Diretor 10L5

2 Assessor 102.1 Como	 se	 sabe,	 a	 nova	 Constituição	 tornou	 obrigatório	 --
.5 Coordenador-Geral 10L4 ressalvado	 o	 provimento	 dos	 cargos	 em	 comissão	 --	 o	 concurso 130311-
5 Gerente de Projeto 101.2 co	 de	 provas	 ou	 de	 provas	 e	 títulos,	 para	 efeito	 de	 investidura	 er

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES

12

1

Chefe de Serviço

Diretor

101.1

101.5

cargos	 e	 empregos	 públicos	 da	 "administração	 pública	 direta,	 indi-
reta	 ou	 fundacional,	 de	 qualquer	 dos	 P oderes	 da	 União,	 dos	 Estados,
do	 Distrito	 Federal	 e	 dos	 Municípios"	 (ver	 art.	 37,	 caput,	 e	 itee

2 Assessor 102.1 II).
5 Coordenador-Geral 101.4 O	 estatuto	 fundamental	 dispensou,	 nesse	 ponto,	 efetiva	 con-
5 Gerente de Projeto 101.2 creção	 a	 um	 dos	 mais	 expressivos	 postulados	 de	 nossa	 ordem	 jurídi-
18 Chefe de Serviço 101.1 ca:	 o	 principio	 da	 isonomia.

DEPARTAMENTO DE.
A	 exigência	 constitucional	 de	 'concurso	 público	 objetiva

conferir	 efetividade	 ao	 principio	 da	 igualdade jurídica,	 de	 que	 é.
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 1 Diretor 101.5 indisputavelmente,	 uma	 de	 suas	 naturais	 conseqüências.	 Tanto	 que

2 Assessor 102.2 Prescrições,	 legais	 ou	 administrativas,	 que	 gerem	 desigualdades	 en-
1 Assessor 102.1 tre	 os	 concorrentes,	 introduzindo	 na	 seleção	 pública	 um	 fator	 de
4 Coordenador-Geral 101.4 discriminação,	 têm	 sido	 julgadas	 inconstitucionais	 pelos	 Tribunais
5 Gerente de Projeto 101.2 (ver	 Revista	 de	 Direito	 Administrativo,	 v.	 34/199	 -	 38/275	 -	 42/144

-	 58/76).
COORDENAÇÃO DE Demais	 disso,	 a	 imposição	 do	 concurso	 público	 busca	 reali-
APOIO LOGÍSTICO 1 Coordenador-Geral 101.4 zar	 Outro	 princípio,	 erigido	 pelo	 constituinte	 h	 categoria	 de	 valor

1 Assessor 1023 fundamental	 --	 o	 da	 moralidade	 administrativa.	 Dai,	 a	 observação	 de
3 Coordenador 1013 Manoel	 Gonçalves	 Ferreira	 Filho	 (ver	 "Comentários	 ê	 Constituição
10 Chefe de Divisão 101.2 Brasileira",	 p.	 426,	 5.	 ed.,	 1984,	 Saraiva),	 para	 quem	 "a	 exigência
6 Chefe de Serviço 101.1 do	 concurso	 é	 de	 caráter	 moralizador",	 pois,	 em	 essência,	 "visa	 a

obstar	 que	 o	 Filhotismo	 seja	 erigido	 em	 critério	 para	 o	 preenchi-
COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 1 Coordenador-Geral 10L4 mento	 dos	 cargos	 públicos.	 Faz	 do	 mérito	 o	 critério	 para	 esse	 in-

1 Assessor 10/3 gresso..
4 Chefe de Divisão 101.2 Outro	 não	 é	 o	 magistério	 de	 José	 Afonso	 da	 Silva	 (ver	 "Cur-

so	 de	 Direito	 Constitucional	 P ositivo",	 p. , 179,	 2 12	 ed.,	 1984,	 RT),
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- planejar, coordenar, promover, fiscAlivir e executar, diretamente ou mediante
convénios, a implantação física dos centros de atenção integral a crianças e adolescentes, bem como
fixar normas para sua manutenção;

III - coordenar e apoiar a operacionalizaçáo dos centros de atenção integral a crianças e
adolescentes, controlando e supervisionando a qualidade dos serviços prestados nos mesmos, assim
como fixar as normas para seu funcionamento;

IV - promover a capacitação dos recursos humanos envolvidos na operacionalização da
atenção integral a crianças e adolescentes, mediante o apoio à realização, diretamente ou por intermédio
de convénios, de programas de treinamento e de estudos e pesquisas voltados para o desenvolvimento
tecnológico da atenção integral;

V - articular-se com órgãos e agentes do Poder Público, no âmbito federal, estadual e
municipal, com empresas privadas e organizações não-governamentais envolvidos nos programas de
atenção integral a crianças e adolescentes.

Art. 3° A Secretaria Nacional de Projetos Educacionais Especiais tem a seguinte
estrutura hisica:

I - Gabinete;
11- Departamento de Infra-Estrutura;

III- Departamento de Operações;

IV - Departamento de Desenvolvimento Tecnológico;

V - Coordenação de Apoio Logístico;

VI - Coordenação de Apoio Técnico.

Art. 4° Ficam criados os cargos em comissão e funções gratificadas constantes do Anexo
desta Medida Provisória, sendo transferidos e transformados aqueles existentes na Secretaria-Geral da
Presidèricia da República, destinados ao Projeto Minha Gente.

Art. 50 A unidade gestora específica do Projeto Minha Gente fica transferida, da
Presidéncia da República, para a Secretaria de Administração Geral do Ministério da Educação..

Art. 60 O Poder Executivo disporá, no prazo de trinta dias, contados da data da
publicação desta Medida Provisória, sobre a organização e o funcionamento da Secretaria Nacional de
Projetos Educacionais Especiais.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de outubro	 de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

ITAMAR FRANCO
Murilio de Avellar Hingel

ANEXO

A) QUADRO DEMONSTRATIVO Dl CARGOS EM CONFISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS,
CRIADOS NA SECRETARIA NACIONAL DE PROJETOS EDUCACIONAIS ESPECIAIS:

B) CARGOS EM COMISSÃO TRANSFERIDOS DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA:

UNIDADE	 QUANT.	 CARGO	 DAS

PROJETO MINI-IA GENTE
	

12	 Gerente de Projeto	 101.2
4	 Assessor
	

102.2
3	 Assessor	 102.3
6	 Chefe de Serviço
	

101.1
11111.11.11111.,	

Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
NO EXERCICIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 643, de 07 de outubro de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional de autOgrafos
do_projeto de lei que, sancionado, transformou-se na Lei Tf 8.471, de 07 de outubro de

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

Parecer
No JCF-01, de 07 de outubro de 1992. "De acordo. 7.10.92". Processo
nQ 00610.002172/91 encaminhado à Secretaria Geral da Presidência da
República).

PROCESSO Ne 00610.002172/91
ASSUNTO : Servidores requisitados para o INSTITUTO DE P ESQUISA ECONOPI-

CA A P LICADA - TOCA.	 Requerimento	 para revisão	 do Parecer
DRH/sar/214/90,	 a fim de que sejam aceitas as opções que di-
tos servidores pretendem fazer	 pelo Quadro	 de	 P essoal do
I P EA, uma vez aposentados pelos órgãos de origem.

PARECER N9 JCP-01

HOMOLOGOeSUB'SCREVO, para os fins e efeitos
do artigo 24 do Decreto no 92 889, de 7 de julho de 1 986, o anexo Pa-
recer da lavra do eminente Consultor da República, Doutor RAYMUNDO NO-
NATO BOTELHO DE NORONHA.

UNIDADE QUANT. CARGO/FUNÇÃO DAS/FG
2.	 O parecer ora adotado examina, em profundidade,	 a natureza e
os limites da relação jurídico-funcional que se estabelecera entre ser-
vidores requisitados (no caso, do Governo do Distrito Federal e do Ins-
tituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS) e
o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,	 exatamente	 o	 tema
central do pedido de revisão do Parecer DRH/SAF/N e 214/90.

Secretário Nacional 101.6

GABINETE 1 Chefe 101.4
5
2

Assessor
Chefe

102.4
101.2

3.	 Quanto ao aspecto secundário -- relativo à estabilidade, afi-
gura-se	 apropriado	 incluir, entre os fundamentos aduzidos, a absoluta

10 FG-1 excepcionalidade de que se reveste a norma do art. 19 do Ato das Dispo-
/2 FG-2 sições Constitucionais TransitOrias, nos precisos termos da 	 orientação
15 FG-3 da Consultoria Geral da República, firmada no Parecer n2 SR-84, verbis:

DEPARTAMENTO DE
INFRA-ESTRUTURA 1 Diretor 10L5

2 Assessor 102.1 Como	 se	 sabe,	 a	 nova	 Constituição	 tornou	 obrigatório	 --
.5 Coordenador-Geral 10L4 ressalvado	 o	 provimento	 dos	 cargos	 em	 comissão	 --	 o	 concurso 130311-
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101.1
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do	 Distrito	 Federal	 e	 dos	 Municípios"	 (ver	 art.	 37,	 caput,	 e	 itee

2 Assessor 102.1 II).
5 Coordenador-Geral 101.4 O	 estatuto	 fundamental	 dispensou,	 nesse	 ponto,	 efetiva	 con-
5 Gerente de Projeto 101.2 creção	 a	 um	 dos	 mais	 expressivos	 postulados	 de	 nossa	 ordem	 jurídi-
18 Chefe de Serviço 101.1 ca:	 o	 principio	 da	 isonomia.

DEPARTAMENTO DE.
A	 exigência	 constitucional	 de	 'concurso	 público	 objetiva

conferir	 efetividade	 ao	 principio	 da	 igualdade jurídica,	 de	 que	 é.
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 1 Diretor 101.5 indisputavelmente,	 uma	 de	 suas	 naturais	 conseqüências.	 Tanto	 que

2 Assessor 102.2 Prescrições,	 legais	 ou	 administrativas,	 que	 gerem	 desigualdades	 en-
1 Assessor 102.1 tre	 os	 concorrentes,	 introduzindo	 na	 seleção	 pública	 um	 fator	 de
4 Coordenador-Geral 101.4 discriminação,	 têm	 sido	 julgadas	 inconstitucionais	 pelos	 Tribunais
5 Gerente de Projeto 101.2 (ver	 Revista	 de	 Direito	 Administrativo,	 v.	 34/199	 -	 38/275	 -	 42/144

-	 58/76).
COORDENAÇÃO DE Demais	 disso,	 a	 imposição	 do	 concurso	 público	 busca	 reali-
APOIO LOGÍSTICO 1 Coordenador-Geral 101.4 zar	 Outro	 princípio,	 erigido	 pelo	 constituinte	 h	 categoria	 de	 valor

1 Assessor 1023 fundamental	 --	 o	 da	 moralidade	 administrativa.	 Dai,	 a	 observação	 de
3 Coordenador 1013 Manoel	 Gonçalves	 Ferreira	 Filho	 (ver	 "Comentários	 ê	 Constituição
10 Chefe de Divisão 101.2 Brasileira",	 p.	 426,	 5.	 ed.,	 1984,	 Saraiva),	 para	 quem	 "a	 exigência
6 Chefe de Serviço 101.1 do	 concurso	 é	 de	 caráter	 moralizador",	 pois,	 em	 essência,	 "visa	 a

obstar	 que	 o	 Filhotismo	 seja	 erigido	 em	 critério	 para	 o	 preenchi-
COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 1 Coordenador-Geral 10L4 mento	 dos	 cargos	 públicos.	 Faz	 do	 mérito	 o	 critério	 para	 esse	 in-

1 Assessor 10/3 gresso..
4 Chefe de Divisão 101.2 Outro	 não	 é	 o	 magistério	 de	 José	 Afonso	 da	 Silva	 (ver	 "Cur-

so	 de	 Direito	 Constitucional	 P ositivo",	 p. , 179,	 2 12	 ed.,	 1984,	 RT),
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